
 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO – CCI 

O Sr. Marcos Gabriel Cardoso Marques, Coordenador Do Controle Interno 

Responsável Pelo Controle Interno Do Municipio De Aveiro/PA, Nomeado nos 

termos do Decreto Municipal nº 029/2024, declara, para os devidos fins, junto ao 

tribunal de contas dos municípios do estado do pará, nos termos do §1º, do art. 11, da 

RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente 

os instrumentos substitutivos: nº 20240139, nº 20240140, nº 20240141, Referente 

a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 017/2024, que teve abertura 

realizada no dia 11 de julho de 2024, às 08:00 horas,,  cujo o objeto de licitação é: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AVEIRO/PA. Com base na Lei n° 14.133/21 e demais instrumentos legais 

correlatos, pelo que declara, ainda, que os: 

 INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO Nº 20240139 tendo como CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AVEIRO, CNPJ Nº 04.542.916/0001-24, A CONTRATADA: M. A. F. DA 

SILVA EIRELI, CNPJ Nº 20.519.778/0001-19. VALOR ESTIMADO 439.283,50 (quatrocentos e 

trinta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). VIGENCIA: 14/08/2025. 

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO Nº 20240140 tendo como CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AVEIRO, CNPJ Nº 04.542.916/0001-24, A CONTRATADA: H. 

MACUYAMA LTDA, CNPJ Nº 47.618.473/0001-10. VALOR ESTIMADO 190.959,20 (noventa 

mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). VIGENCIA: 14/08/2025 

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO Nº 20240141 tendo como CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AVEIRO, CNPJ Nº 04.542.916/0001-24, A CONTRATADA: MULTISERV 

COMERCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ Nº 43.312.267/0001-27. 

VALOR ESTIMADO 2.155,20 (dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 

VIGENCIA: 14/08/2025 

Encontram-se: 

(X) Revestidos de todas as formalidades legais de contratação, estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade. 
 

Aveiro/Pá, 15 de agosto de 2024. 

 

Responsável pelo Controle Interno 
 

 
 

 

  _ 

Marcos Gabriel Cardoso Marques 

Coordenador de Controle Interno 

Decreto Municipal nº 029/2024 
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